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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.580, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Habilita Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h.)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, que Redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de urgência

24 (vinte e quatro) horas não hospitalares da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de
investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal;

Considerando a Portaria nº 616/GM/MS, de 16 de abril de 2013, que informa os Municípios elegíveis para o processo de seleção, em 2013, de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h), no Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC2); e

Considerando a pactuação realizada nas Comissões Intergestores Bipartites, resolve:
Art. 1º Ficam habilitadas as Unidades de Pronto Atendimento, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo financeiro de investimento estabelecido no art. 12, para UPA Nova e art. 18 para UPA

Ampliada da Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de 2013, na forma definida no art.13, e seus incisos e no art. 19 e seus incisos da mesma Portaria, para os Fundos Municipais/Estaduais de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de investimentos na rede de serviços de Saúde, conforme Programa de Trabalho 10.302.2015.12L4.0001 do orçamento do

Ministério da Saúde para o exercício de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO MODALIDADE PROPONENTE PORTE DA UPA Nº DA PROPOSTA S I PA R
AC Epitaciolândia N O VA SES I 0 7 4 5 8 . 4 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.121364/2013-86
AC Rio Branco N O VA SES I 0 7 4 5 8 . 4 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.121329/2013-67
AL Atalaia N O VA SMS I 11 3 0 1 . 6 8 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 11 0 9 5 4 / 2 0 1 3 - 8 3
AL União dos Palmares N O VA SMS I 111 2 0 . 6 1 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 2 5 0 0 0 . 11 5 2 1 5 / 2 0 1 3 - 8 8
AP Macapá N O VA SMS I 0 5 9 9 5 . 7 6 6 0 0 0 / 3 1 3 0 - 11 2 5 0 0 0 . 11 6 1 5 2 / 2 0 1 3 - 8 7
BA Conceição do Coité N O VA SMS I 11 7 3 4 . 1 8 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.107400/2013-07
BA Euclides da Cunha N O VA SMS I 1 3 8 3 0 . 2 3 6 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.107378/2013-97
BA Ibotirama N O VA SMS I 1 0 5 5 6 . 1 8 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.107389/2013-77
BA Ipiaú N O VA SMS I 11 2 0 8 . 1 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.105499/2013-02
BA Itabuna N O VA SMS II 0 8 2 1 8 . 9 9 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 2 5 0 0 0 . 11 0 9 5 6 / 2 0 1 3 - 7 2
BA Jacobina N O VA SMS II 0 9 5 6 7 . 1 3 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 8 25000.105503-2013-24
BA Jaguaquara N O VA SMS I 1111 9 . 7 3 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 25000.108298/2013-59
BA Livramento de Nossa Senhora N O VA SMS I 1 0 4 3 5 . 0 5 6 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 25000.107358/2013-16
BA Maragogipe N O VA SMS I 11 3 8 8 . 2 0 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.127909/2013-68
BA Monte Santo N O VA SMS I 11 4 8 1 . 3 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.105530/2013-05
BA Mucuri N O VA SMS I 11 4 8 1 . 4 0 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 25000.121357/2013-84
BA Serrinha N O VA SMS I 1 0 9 8 4 . 9 1 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 11 0 9 5 5 / 2 0 1 3 - 2 8
BA Teixeira de Freitas N O VA SMS II 1 3 8 4 3 . 8 9 6 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 2 5 0 0 0 . 11 6 111 / 2 0 1 3 - 9 1
BA Tu c a n o N O VA SMS I 1 3 3 2 0 . 1 5 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.107410/2013-34
CE Fortaleza N O VA SMS III 11 6 2 1 . 4 5 3 0 0 0 / 11 3 0 - 3 6 2 5 0 0 0 . 11 0 0 5 2 / 2 0 1 3 - 4 7
CE Fortaleza N O VA SMS III 11 6 2 1 . 4 5 3 0 0 0 / 11 3 0 - 3 8 2 5 0 0 0 . 11 0 0 5 7 / 2 0 1 3 - 7 0
CE Fortaleza N O VA SMS II 11 6 2 1 . 4 5 3 0 0 0 / 11 3 0 - 3 7 2 5 0 0 0 . 11 0 0 5 5 / 2 0 1 3 - 8 1
CE Jijoca de Jericoacoara N O VA SES I 7 4 0 3 1 . 8 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 8 0 7 6 / 2 0 1 3 - 4 4
CE Jaguaribe N O VA SMS I 1 0 3 8 3 . 2 4 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 2 5 0 0 0 . 11 0 0 6 2 / 2 0 1 3 - 8 2
CE Quixeramobim N O VA SMS I 1 2 0 3 5 . 1 8 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 2 5 0 0 0 . 11 3 1 9 1 / 2 0 1 3 - 0 3
ES Cachoeiro de Itapemirim N O VA SMS I 0 9 2 8 8 . 9 4 7 0 0 0 . 11 3 0 - 0 2 25000.103779/2013-78
ES Cariacica N O VA SMS III 1 3 9 1 7 . 1 3 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.105824/2013-29
ES Nova Venécia N O VA SMS I 1 4 7 8 5 . 5 9 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 25000.103791/2013-82
ES Vi a n a N O VA SMS II 1 4 5 8 7 . 9 3 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 7 2 5 0 0 0 . 11 9 5 7 6 / 2 0 1 3 - 0 1
GO Caldas Novas N O VA SMS I 0 5 5 9 3 . 11 9 0 0 0 / 11 3 0 - 11 25000.107292/2013-64
GO Campos Belos N O VA SMS I 1 0 4 6 2 . 7 9 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 5 2 5 5 / 2 0 1 3 - 2 0
GO Goianésia N O VA SMS I 3 6 9 7 5 . 5 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.105190/2013-12
GO Inhumas N O VA SMS I 0 7 2 2 2 . 4 6 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.107426/2013-47
GO Luziânia N O VA SMS I 0 7 5 5 6 . 7 1 7 0 0 0 / 11 3 0 - 2 0 2 5 0 0 0 . 11 5 2 3 4 / 2 0 1 3 - 1 2
GO Mineiros N O VA SMS I 11 9 2 4 . 1 3 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.105814/2013-93
GO Niquelândia N O VA SMS I 1 0 4 8 0 . 8 6 7 0 0 0 / 11 3 0 - 11 25000.105220/2013-82
GO Pontalina N O VA SMS I 111 6 6 . 3 6 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 4 7 1 5 / 2 0 1 3 - 0 1
GO Posse N O VA SMS I 0 7 8 9 2 . 7 11 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 2 5 0 0 0 . 111 0 6 8 / 2 0 1 3 - 7 7
GO Quirinópolis N O VA SMS I 0 4 7 5 2 . 9 4 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.107310/2013-16
GO Rio Verde N O VA SMS I 0 6 1 9 0 . 5 2 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.105204/2013-90
GO Santa Helena de Goiás N O VA SMS I 11 3 1 5 . 2 1 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 4 6 8 7 / 2 0 1 3 - 1 3
GO Uruaçu N O VA SMS I 0 4 7 5 5 . 9 7 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 11 7 0 1 5 / 2 0 1 3 - 6 0
MA Bacabal N O VA SMS III 0 7 1 8 6 . 3 3 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.127851/2013-52
MA Balsas N O VA SMS I 11 2 3 6 . 0 5 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 2 5 0 0 0 . 11 6 1 2 1 / 2 0 1 3 - 2 6
MA Caxias N O VA SMS III 0 9 2 3 9 . 4 9 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 2 5 0 0 0 . 11 6 1 3 0 / 2 0 1 3 - 1 7
MA Chapadinha N O VA SMS II 11 8 4 4 . 6 6 4 0 0 0 / 11 3 0 - 1 6 25000.126392/2013-90
MA Coelho Neto N O VA SMS I 1 0 7 4 7 . 9 4 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 2 5 0 0 0 . 11 9 7 7 3 / 2 0 1 3 - 1 2
MA Estreito N O VA SMS I 11 2 4 5 . 5 6 6 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 25000.108234/2013-58
MA Imperatriz N O VA SMS III 0 0 9 3 9 . 0 2 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.108245/2013-38
MA Porto Franco N O VA SMS I 1 4 3 9 1 . 5 1 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.105849/2013-22
MA São Luís N O VA SMS II 1 3 8 1 6 . 8 8 6 0 0 0 / 11 3 0 - 2 4 2 5 0 0 0 . 11 0 0 6 6 / 2 0 1 3 - 6 1
MA São Luís AMPLIADA SMS II 1 3 8 1 6 . 8 8 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 0 0 6 7 / 2 0 1 3 - 1 3
MA Zé Doca N O VA SMS II 1 0 8 0 7 . 7 2 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.120731/2013-24
MG Conselheiro Lafaiete AMPLIADA SMS II 1 0 7 2 0 . 2 0 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.108292/2013-81
MG Itabira N O VA SMS II 11 6 7 2 . 0 5 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.105494/2013-71
MG Jaíba AMPLIADA SMS I 9 7 5 5 2 . 1 5 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 2 5 0 0 0 . 111 0 5 7 / 2 0 1 3 - 9 7
MG Lagoa da Prata N O VA SMS I 1 3 5 3 9 . 5 1 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.104095/2013-93
MG Lagoa Santa N O VA SMS I 1 4 4 6 0 . 3 0 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.104079/2013-09
MG Mariana N O VA SMS I 0 4 2 4 9 . 0 11 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 9 5 6 6 / 2 0 1 3 - 6 8
MG Pará de Minas AMPLIADA SMS II 0 2 8 8 4 . 7 9 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.105517/2013-48
MG Ponte Nova N O VA SMS II 0 2 9 2 6 . 3 8 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.123625/2013-01
MG Salinas AMPLIADA SMS II 24359.333000/9130-03 2 5 0 0 0 . 11 9 0 9 8 / 2 0 1 3 - 2 1
MG Sarzedo AMPLIADA SMS I 11 2 8 4 . 5 6 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 2 5 0 0 0 . 11 7 0 5 5 / 2 0 1 3 - 1 0

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.

5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.

23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de

janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas

no Processo MPAS nº 44000.001606/2007-12, sob o comando nº

363843237 e juntada nº 368322835, resolve:

No- 400 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Previdenciários Juris - Planjus, CNPB nº
2007.0035-38, administrado pelo Fundo de Pensão Multinstituído por
Associações do Ministério Público e da Justiça - Jusprev.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,

e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS nº 44011.000613/2012-35, comando nº 360051093 e juntada
nº 365627483, resolve:

No- 401 - Art. 1º Aprovar a destinação de superávit do Plano de
Benefícios da IBM Brasil, CNPB nº 1980.0013-83, com reversão de
valores ao patrocinador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

Ministério da Saúde
.
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MS Ponta Porã N O VA SMS I 11 0 8 4 . 2 6 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 2 5 0 0 0 . 11 8 9 5 1 / 2 0 1 3 - 9 8
MS Sidrolândia N O VA SMS I 0 9 2 9 0 . 5 3 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.107324/2013-21
MT Água Boa N O VA SMS I 11 8 0 2 . 7 1 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 2 5 0 0 0 . 11 3 4 7 3 / 2 0 1 3 - 2 0
MT Campo Verde N O VA SMS I 9 7 5 1 9 . 2 2 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 25000.107259/2013-34
MT Colniza N O VA SMS I 1 4 0 8 9 . 4 0 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 3 4 6 5 / 2 0 1 3 - 8 3
MT Cuiabá N O VA SMS III 1 2 0 6 3 . 8 7 2 0 0 0 / 11 3 0 - 3 0 25000.122062/2013-25
MT Cuiabá N O VA SMS III 1 2 0 6 3 . 8 7 2 0 0 0 / 11 3 0 - 2 8 25000.122060/2013-26
MT Guarantã do Norte N O VA SMS I 1 3 8 1 7 . 6 11 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.122057/2013-12
MT Poconé N O VA SMS I 11 9 7 5 . 5 3 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 11 3 4 5 6 / 2 0 1 3 - 9 2
MT Várzea Grande N O VA SMS I 11 3 6 4 . 8 9 5 0 0 0 / 11 3 0 - 2 6 2 5 0 0 0 . 11 0 9 7 8 / 2 0 1 3 - 3 2
PA Ananindeua N O VA SMS II 11 9 4 8 . 1 9 2 0 0 0 / 11 3 0 - 11 25000.105108/2013-41
PA Ananindeua N O VA SMS II 11 9 4 8 . 1 9 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.105002/2013-48
PA Belém N O VA SMS III 11 3 0 5 . 7 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 2 5 0 0 0 . 11 8 0 4 8 / 2 0 1 3 - 2 7
PA Belém N O VA SMS III 11 3 0 5 . 7 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 4 2 2 5 0 0 0 . 11 8 0 5 8 / 2 0 1 3 - 6 2
PA Belém N O VA SMS III 11 3 0 5 . 7 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 4 3 2 5 0 0 0 . 11 8 0 5 3 / 2 0 1 3 - 3 0
PA Conceição do Araguaia N O VA SMS I 05070.404000/2130-12 25000.104997/2013-20
PA Dom Eliseu N O VA SMS I 11 4 1 5 . 0 6 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 1 0 5 11 7 / 2 0 1 3 - 3 2
PA Ipixuna do Pará N O VA SMS I 1 2 8 4 6 . 4 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.108220/2013-34
PA Itupiranga N O VA SMS I 11 8 5 1 . 5 7 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 25000.108221/2013-89
PA Tomé Açu N O VA SMS I 11 7 4 5 . 4 2 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 11 0 0 7 4 / 2 0 1 3 - 1 5
PA Vi g i a N O VA SMS I 11 6 7 2 . 3 9 6 0 0 0 / 11 3 0 - 2 1 25000.105130/2013-91
PB Bananeiras N O VA SMS I 0 8 9 2 7 . 9 1 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 2 5 0 0 0 . 11 0 9 6 4 / 2 0 1 3 - 1 9
PB Conde N O VA SMS I 11 5 7 0 . 1 0 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 2 5 0 0 0 . 11 9 8 4 1 / 2 0 1 3 - 4 3
PB Esperança N O VA SMS I 1 2 0 11 . 9 8 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 11 3 111 / 2 0 1 3 - 3 9
PB Ingá N O VA SMS I 0 8 6 1 0 . 11 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 2 5 0 0 0 . 111 0 7 7 / 2 0 1 3 - 6 8
PB Itabaiana N O VA SMS I 0 7 6 1 5 . 9 2 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 5 2 2 4 / 2 0 1 3 - 7 9
PB João Pessoa N O VA SMS II 0 8 7 1 5 . 6 1 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 2 5 0 0 0 . 11 7 0 2 0 / 2 0 1 3 - 7 2
PB João Pessoa N O VA SMS II 0 8 7 1 5 . 6 1 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 6 2 5 0 0 0 . 11 7 0 1 8 / 2 0 1 3 - 0 1
PB Rio Tinto N O VA SMS I 1 2 4 5 7 . 1 5 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 11 0 9 6 6 / 2 0 1 3 - 1 6
PB Sapé N O VA SMS 0 8 0 3 6 . 4 3 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.122086/2013-84
PE Araripina N O VA SMS I 11 3 9 0 . 9 5 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.104977/2013-59
PE Belo Jardim AMPLIADA SMS I 1 0 2 4 1 . 9 1 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.104975/2013-60
PE Bonito N O VA SMS I 0 8 7 6 3 . 9 7 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 9 8 3 3 / 2 0 1 3 - 0 5
PE Cabrobó N O VA SMS I 1 0 9 0 7 . 4 2 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.104978/2013-01
PE Camaragibe N O VA SMS I 4 1 2 3 0 . 0 3 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.104981/2013-17
PE Garanhuns N O VA SMS II 0 9 3 4 2 . 8 5 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.107276/2013-71
PE Ipojuca N O VA SMS II 11 2 4 8 . 2 8 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.104980/2013-72
PE Paudalho AMPLIADA SMS I 0 7 8 6 8 2 3 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 11 6 1 0 6 / 2 0 1 3 - 8 8
PE Recife N O VA SMS III 4 1 0 9 0 . 2 9 1 0 0 0 / 11 3 0 - 11 2 5 0 0 0 . 11 9 0 9 1 / 2 0 1 3 - 1 8
PE Salgueiro N O VA SMS I 1 0 2 3 3 . 9 6 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 8 0 7 1 / 2 0 1 3 - 11
PE São Bento do Una AMPLIADA SMS I 0 8 9 6 0 . 7 7 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 25000.104973/2013-71
PE Surubim AMPLIADA SMS I 0 8 9 3 7 . 1 3 9 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.104972/2013-26
PI Campo Maior N O VA SMS I 11 7 5 3 . 4 9 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 2 5 0 0 0 . 11 8 0 6 3 / 2 0 1 3 - 7 5
PR Colorado N O VA SMS I 0 8 7 8 8 . 7 2 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 7 0 2 3 / 2 0 1 3 - 1 4
PR Cornélio Procópio N O VA SMS I 0 9 3 4 2 . 3 5 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 2 5 0 0 0 . 11 5 1 9 3 / 2 0 1 3 - 5 6
PR Goierê N O VA SMS I 0 9 2 9 8 . 6 2 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.104069/2013-65
PR Guaíra N O VA SMS I 9 5 7 2 5 . 4 3 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.104049.2013-94
PR Ibaiti N O VA SMS I 0 9 4 2 1 . 4 2 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.104045/2013-14
PR Irati N O VA SMS I 0 9 4 8 5 . 3 3 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 8 25000.104031/2013-92
PR Marechal Candido Rondon N O VA SMS I 0 9 2 5 6 . 9 3 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.104010/2013-77
PR Matinhos N O VA SMS I 1 0 9 5 1 . 0 6 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.103995/2013-13
PR Medianeira N O VA SMS I 0 9 2 3 9 . 3 9 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 2 5 0 0 0 . 11 0 9 5 8 / 2 0 1 3 - 6 1
PR Pitanga N O VA SMS I 0 9 3 4 1 . 3 1 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 11 0 9 5 9 / 2 0 1 3 - 1 4
PR Santo Antonio da Platina N O VA SMS I 0 9 5 7 1 . 5 4 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 25000.105568/2013-70
PR União da Vitória N O VA SMS I 0 9 5 1 9 . 1 3 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 2 5 0 0 0 . 11 5 1 9 8 / 2 0 1 3 - 8 9
RJ Cachoeiras de Macacu N O VA SMS I 0 5 5 7 2 . 4 0 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.105170/2013-33
RJ Duque de Caxias N O VA SMS III 111 2 8 . 8 0 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 1 0 8 2 7 0 / 2 0 1 3 - 11
RJ Niterói AMPLIAÇÃO SMS II 11 2 4 9 . 0 3 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 25000.121353/2013-04
RJ Niterói AMPLIAÇÃO SMS III 11 2 4 9 . 0 3 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 6 25000.121348/2013-93
RJ Va l e n ç a N O VA SMS I 11 9 3 4 . 2 11 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.121237/2013-87
RJ Va s s o u r a s N O VA SMS II 11 2 1 6 . 2 6 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 25000.108264/2013-64
RN Macau N O VA SMS I 11 2 4 3 . 2 3 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 6 1 3 8 / 2 0 1 3 - 8 3
RN Santo Antônio N O VA SMS I 1 2 5 6 9 . 7 0 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 2 5 0 0 0 . 11 6 0 9 5 / 2 0 1 3 - 3 6
RN São José do Mipibu N O VA SMS I 11 4 9 6 . 8 2 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 11 3 4 9 0 / 2 0 1 3 - 6 7
RO Vi l h e n a N O VA SMS I 04092.706000/3130-04 25000.104989/2013-83
RR Boa Vista N O VA SMS II 1 3 4 6 4 . 6 3 6 0 0 0 / 11 3 0 - 2 4 2 5 0 0 0 . 11 0 0 6 8 / 2 0 1 3 - 5 0
RS Cachoeirinha N O VA SMS II 11 6 8 6 . 9 2 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.103839/2013-52
RS Capão da Canoa N O VA SMS I 11 8 5 9 . 7 1 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.108256/2013-18
RS Caxias do Sul N O VA SMS II 1 0 5 4 6 . 3 2 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.103834/2013-20
RS Estancia Velha N O VA SMS I 11 2 8 7 . 1 7 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 4 6 2 5 / 2 0 1 3 - 1 0
RS Gravataí N O VA SMS II 1 2 1 9 5 . 6 6 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.103819/2013-81
RS Osório N O VA SMS I 11 3 2 2 . 1 3 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 25000.103801/2013-80
RS Panambi N O VA SMS I 1 2 0 5 6 . 2 4 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.103809/2013-46
RS Pelotas N O VA SMS I 11 2 1 7 . 5 6 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 25000.105906/2013-73
RS Porto Alegre AMPLIAÇÃO SMS II 11 3 5 8 . 2 3 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 2 5 0 0 0 . 1 2 3 6 11 / 2 0 1 3 - 8 9
RS Porto Alegre AMPLIAÇÃO SMS II 11 3 5 8 . 2 3 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.123634/2013-93
RS São Jerônimo N O VA SMS II 1 2 1 4 3 . 9 3 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.104984/2013-51
RS To r r e s N O VA SMS I 1 2 2 2 5 . 3 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.104982/2013-61
SC Garopaba N O VA SMS I 0 8 5 4 3 . 7 6 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 0 9 7 5 / 2 0 1 3 - 0 7
SC Jaraguá do Sul N O VA SMS I 1 4 0 0 7 . 2 11 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 25000.104986/2013-40
SC Joinville AMPLIAÇÃO SMS III 0 8 1 8 4 . 8 2 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 11 0 0 7 2 / 2 0 1 3 - 1 8
SC Rio do Sul N O VA SMS I 1 0 4 6 9 . 1 9 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 25000.103826/2013-83
SE Aquidabã N O VA SMS I 11 5 4 6 . 5 3 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 2 5 0 0 0 . 11 0 9 6 8 / 2 0 1 3 - 0 5
SE Carmópolis AMPLIADA SMS I 11 4 1 7 . 9 0 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 2 5 0 0 0 . 11 5 2 0 6 / 2 0 1 3 - 9 7
SE Itaporanga d' Ajuda N O VA SMS I 11 3 8 2 . 6 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 1 0 2 5 0 0 0 . 11 9 8 4 6 / 2 0 1 3 - 7 6
SE Nossa Senhora das Dores N O VA SMS I 11 3 8 9 . 8 5 1 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 2 5 0 0 0 . 11 4 6 6 2 / 2 0 1 3 - 1 0
SE Nossa Senhora do Socorro N O VA SMS I 0 6 11 3 0 . 5 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 111 0 9 0 / 2 0 1 3 - 1 7
SE Pacatuba N O VA SMS I 11 3 6 8 . 6 7 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 2 5 0 0 0 . 1 2 2 0 6 6 / 2 0 1 3 - 11
SE São Cristóvão N O VA SMS I 11 3 7 0 . 6 5 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 2 5 0 0 0 . 11 4 6 3 5 / 2 0 1 3 - 4 7
SE Umbaúba AMPLIADA SMS I 11 6 2 3 . 9 7 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 2 5 0 0 0 . 11 8 5 7 8 / 2 0 1 3 - 7 5
SP Araraquara N O VA SMS I 1 3 7 7 6 . 6 1 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 2 5 0 0 0 . 11 0 0 3 4 / 2 0 1 3 - 6 5
SP Arujá N O VA SMS I 1 2 8 2 8 . 4 2 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.105241/2013-06
SP Barueri N O VA SMS III 1 2 5 9 3 . 5 6 3 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 2 5 0 0 0 . 11 9 8 2 0 / 2 0 1 3 - 2 8
SP Botucatu N O VA SMS III 1 2 5 0 9 . 7 6 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.104185/2013-84
SP Campinas N O VA SMS III 1 3 7 0 4 . 3 11 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 111 0 1 7 / 2 0 1 3 - 4 5
SP Carapicuíba N O VA SMS I 111 5 4 . 4 9 8 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 25000.125343/2013-30
SP Franco da Rocha N O VA SMS II 11 7 3 7 . 2 7 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 3 4 8 2 / 2 0 1 3 - 11
SP Guaíra N O VA SMS I 0 7 6 3 9 . 7 5 2 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 0 0 3 9 - 2 0 1 3 - 9 8
SP Guarujá N O VA SMS II 11 8 1 4 . 4 5 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 2 5 0 0 0 . 11 3 1 7 1 / 2 0 1 3 - 5 1
SP Hortolândia N O VA SMS I 1 3 8 4 3 . 1 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 11 7 0 4 9 / 2 0 1 3 - 5 4
SP Ibitinga N O VA SMS I 11 9 7 6 . 6 5 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.120712/2013-06
SP Itapecerica da Serra AMPLIADA SMS II 1 2 4 4 0 . 8 9 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 5 2 5 0 0 0 . 11 9 7 5 5 / 2 0 1 3 - 3 1
SP Itapetininga N O VA SMS II 1 3 7 8 1 . 0 6 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 11 9 1 0 6 / 2 0 1 3 - 5 0
SP Itu N O VA SMS I 111 9 2 . 1 9 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 9 25000.104126/2013-14
SP Jundiaí N O VA SMS II 1 3 8 7 5 . 7 5 9 0 0 0 / 11 3 0 - 1 8 25000.104152/2013-34
SP Jundiaí N O VA SMS I 1 3 8 7 5 . 7 5 9 0 0 0 / 11 3 0 - 2 4 25000.104172/2013-13
SP Jundiaí N O VA SMS I 1 3 8 7 5 . 7 5 9 0 0 0 / 11 3 0 - 2 2 2 5 0 0 0 . 1 0 4 1 6 5 / 2 0 1 3 - 11
SP Leme N O VA SMS I 1 2 2 9 8 . 0 3 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 25000.127900/2013-57
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SP Limeira N O VA SMS I 11 3 9 6 . 8 9 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.121215/2013-17
SP Monte Mór N O VA SMS I 11 8 9 8 . 9 7 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.105232/2013-15
SP Nova Odessa N O VA SMS I 1 4 0 2 6 . 0 8 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 1 0 4 11 2 / 2 0 1 3 - 9 2
SP Paulínia N O VA SMS I 11 9 3 4 . 3 9 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.127867/2013-65
SP Paulínia N O VA SMS I 11 9 3 4 . 3 9 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.127815/2013-99
SP Pindamonhangaba N O VA SMS I 1 2 3 9 9 . 1 3 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 11 9 7 9 1 / 2 0 1 3 - 0 2
SP Pindamonhangaba N O VA SMS I 1 2 3 9 9 . 1 3 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 2 5 0 0 0 . 11 9 7 8 4 / 2 0 1 3 - 0 1
SP Pindamonhangaba N O VA SMS I 1 2 3 9 9 . 1 3 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 11 9 7 6 7 / 2 0 1 3 - 6 5
SP Pirajuí N O VA SMS I 11 3 7 1 . 1 8 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 111 0 1 0 / 2 0 1 3 - 2 3
SP Pirassununga N O VA SMS I 1 2 0 9 4 . 2 9 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.127892/2013-49
SP Presidente Prudente N O VA SMS II 1 2 3 8 2 . 9 2 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 25000.121296/2013-55
SP Ribeirão Preto AMPLIADA SMS II 1 2 8 8 5 . 7 6 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 25000.105835/2013-17
SP Rio Grande da Serra N O VA SMS I 11 5 0 3 . 2 1 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 2 5 0 0 0 . 11 9 5 7 3 / 2 0 1 3 - 6 0
SP Santana de Parnaíba N O VA SMS II 46522.983000/8130-09 25000.127802/2013-10
SP Santo André AMPLIADA SMS II 11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 2 5 0 0 0 . 11 0 9 9 0 / 2 0 1 3 - 4 7
SP Santo André AMPLIADA SMS II 11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 11 0 9 9 5 / 2 0 1 3 - 7 0
SP Santo André AMPLIADA SMS II 11 2 4 3 . 6 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 2 5 0 0 0 . 111 0 0 0 / 2 0 1 3 - 9 8
SP Santos N O VA SMS II 11 9 3 9 . 7 2 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 25000.127835/2013-60
SP São Carlos N O VA SMS I 6 4 9 2 4 . 6 6 5 0 0 0 / 11 3 0 - 1 5 25000.123620/2013-70
SP São José do Rio Pardo N O VA SMS I 1 3 4 2 7 . 0 8 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 4 7 3 6 / 2 0 1 3 - 1 8
SP São José dos Campos N O VA SMS III 1 2 9 9 8 . 4 5 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 25000.105260/2013-24
SP São Manuel N O VA SMS I 11 2 0 6 . 1 4 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 6 2 5 0 0 0 . 11 9 1 2 9 / 2 0 1 3 - 4 4
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 3 . 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 5 25000.108219/2013-18
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 4 25000.108218/2013-65
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 3 25000.108216/2013-76
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 0 25000.107480/2013-92
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 4 25000.107518/2013-27
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 3 25000.107503/2013-69
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 2 25000.107492/2013-17
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 1 25000.107489/2013-01
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 9 25000.107456/2013-53
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 8 25000.107435/2013-38
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 2 25000.108155/2013-47
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 1 25000.108540/2013-94
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 0 25000.108530/2013-59
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 3 9 25000.108410/2013-51
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 3 8 25000.108383/2013-17
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 3 7 25000.108367/2013-24
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 3 6 25000.108332/2013-95
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 6 25000.108329/2013-71
SP São Paulo N O VA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 3 5 2 5 0 0 0 . 11 0 0 0 3 / 2 0 1 3 - 1 2
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 4 7 2 5 0 0 0 . 11 0 0 0 9 / 2 0 1 3 - 8 1
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 2 2 5 0 0 0 . 11 0 0 1 5 / 2 0 1 3 - 3 9
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 3 2 5 0 0 0 . 11 0 0 1 8 / 2 0 1 3 - 7 2
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 4 2 5 0 0 0 . 11 0 0 2 2 / 2 0 1 3 - 3 1
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 5 2 5 0 0 0 . 11 0 0 2 8 / 2 0 1 3 - 1 6
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 7 2 5 0 0 0 . 11 0 0 2 9 / 2 0 1 3 - 5 2
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 8 2 5 0 0 0 . 11 0 0 3 1 / 2 0 1 3 - 2 1
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 6 2 5 0 0 0 . 111 0 2 9 / 2 0 1 3 - 7 0
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 9 1 2 5 0 0 0 . 111 0 4 5 / 2 0 1 3 - 6 2
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 0 - 5 8 2 5 0 0 0 . 11 3 1 3 4 / 2 0 1 3 - 4 3
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 5 2 5 0 0 0 . 11 3 1 4 9 / 2 0 1 3 - 1 0
SP São Paulo AMPLIADA SMS III 1 3 8 6 4 . 3 7 7 0 0 0 / 11 3 1 - 5 7 2 5 0 0 0 . 11 3 1 6 3 / 2 0 1 3 - 1 3
SP São Vicente AMPLIADA SMS III 11 8 9 9 . 4 1 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 25000.121317/2013-32
SP São Vicente AMPLIADA SMS II 11 8 9 9 . 4 1 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 25000.121294/2013-66
SP Sorocaba N O VA SMS II 1 2 4 9 3 . 5 0 7 0 0 0 / 11 3 0 - 1 4 25000.127864/2013-21
SP Ta u b a t é N O VA SMS I 1 0 4 8 0 . 7 2 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 3 2 5 0 0 0 . 11 8 5 8 5 / 2 0 1 3 - 7 7
SP Vargem Grande do Sul N O VA SMS I 46248.837000.5130-06 2 5 0 0 0 . 11 0 0 3 6 / 2 0 1 3 - 5 4
TO Augustinópolis N O VA SMS I 11 4 2 1 . 0 9 7 0 0 0 / 11 3 0 - 0 4 2 5 0 0 0 . 11 3 1 5 8 / 2 0 1 3 - 0 1
TO Dianópolis N O VA SMS I 11 3 0 1 . 0 9 4 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 2 5 0 0 0 . 11 6 0 9 8 / 2 0 1 3 - 7 0
TO Guaraí N O VA SMS I 11 2 9 5 . 4 1 9 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 2 5 0 0 0 . 11 4 7 2 5 / 2 0 1 3 - 3 8
TO Paraíso do Tocantins N O VA SMS I 11 2 3 0 . 0 8 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 8 25000.105277/2013-81
TO To c a n t i n ó p o l i s N O VA SMS I 11 2 6 6 . 9 9 3 0 0 0 / 11 3 0 - 0 7 2 5 0 0 0 . 11 0 9 7 1 / 2 0 1 3 - 11

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria nº 1.065/GM/MS, de 3 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 105, de 4 de junho de 2013, Seção 1, página 50,
ONDE SE LÊ:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$)

CEO TIPO CUSTEIO MENSAL
SP 350550 Barretos 3393186 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0

LEIA-SE:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFI-
CAÇÃO

INCENTIVO (R$) P O RTA R I A
DE HABILITAÇÃO

CEO TIPO CUSTEIO MENSAL
SP 350550 Barretos 3393186 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0 Nº 85/GM/MS, de 10 de janeiro de 2007.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 334,
DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Altera a Resolução Normativa - RN nº 85,
de 7 de dezembro de 2004, que dispõe so-
bre a concessão de autorização de funcio-
namento das operadoras de planos privados
de assistência à saúde, e a RN nº 259, de
17 de junho de 2011, que dispõe sobre a
garantia de atendimento dos beneficiários
de plano privado de assistência à saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõe o art. 4º, inciso XII, e o art.
10, inciso II, da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e o art. 86,
inciso II, alínea "a", da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de
julho de 2009, em reunião realizada em 30 de julho de 2013, adotou
a seguinte Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a
sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução Normativa - RN nº
85, de 7 de dezembro de 2004, que dispõe sobre a concessão de
autorização de funcionamento das operadoras de planos privados de
assistência à saúde, e a RN nº 259, de 17 de junho de 2011, que
dispõe sobre a garantia de atendimento dos beneficiários de plano
privado de assistência à saúde.

Art. 2º O art. 13, da RN nº 85, de 2004, passa a vigorar
acrescido do § 5º, com a seguinte redação:

"Art. 13.....................................................................................
...................................................................................................
§ 5º Não serão concedidos registros de novos produtos quan-

do não forem observados os requisitos descritos no § 3º do art. 12-A
da Resolução Normativa - RN nº 259, de 17 de junho de 2011."

Art. 3º O art. 12-A, da RN nº 259, de 2011, passa a vigorar
acrescido do § 3º, com a seguinte redação:

"Art. 12-A.................................................................................
...................................................................................................
§ 3º Durante o período de suspensão da comercialização de

parte ou de todos os produtos da operadora de planos privados de
assistência à saúde, não serão concedidos registros de novos produtos
que apresentem características análogas ao do produto suspenso, tais
como:

I - Segmentação assistencial;
II - Área Geográfica de Abrangência; e
III - Área de Atuação do Produto."
Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da

sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.485,
DE 31 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de São José dos
Campos.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 09 de julho de 2013, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.177844/2012-85, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art.
82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publi-
cação:
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